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REQUERIMENTO N° 
I 
I 

I 
i 

Requeiro, nos tennos regiment~is, seja solicitado ao Juizado da la 
Vara Criminal da Comarca de São !José, Estado de Santa Catarina, o 

I 

envio, a esta, CPI, de cópia ihtegral dos autos do processo 
064.09.003743-3. ! 
- . - . 

i 

Sala das Se s es, 
I
I 

Sen dorMAG 

Senado Federal - Presidência da CPI, 
1 
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Senador Magno Malta 
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Requerimento 
N° 253/09 

I 

Requeiro, nos termos regimentais, seja convocado na condição de 
investigadó, a prestar depoimento hesta CPI, o senhor ADRIANO 
TEIXEIRA SALAN. I 

I 
JUSTIFI9ATIVA 

; 

Sendo objeto da presente CPI apedofilia praticada pela Internet e 
também a vinculada ao crime organizJado, documentos aportados na CPI 
revelam que, no estado do AÍnazonas! investigação da Polícia Federal ila 
Operação Vorax, que resultou em Idiversos inquéritos onde figuram 
investigados, inclusive em circunstancias que evidenciam possível ação 
de organização criminosa. I . 

, 

I 

Sala das Se iões, 

.. )j
v--.o--~:c-

Senado Federal- Presidência da CPI 
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IAPROVADO EM 23, IO ~(/QLI 
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I 

I 
REQUERIMENjTO N° /09 

I 
I 

Requeiro, nos termos regimentJis, seja convocado na condição de 
investigado, a prestar depoimento! nesta CPÍ, o senhor HAROLDO 
PORTELA DE AZEVEDO. I '. 

JUSTIFICATIVA 
I 

Sendo objeto da presente CPI ai pedofilia praticada pela Internet e 
.também a vinculada ao crime organizado, documentos aportados na CPI 
revelain que, no estado dó Amazonas) investigação da Polícia Federal na 
Operação Vorax, que resultou em diversos inquéritos onde figuram 
investigados, inclusive em circunstanbias que evidenciam possível ação 
de organização criminosa, . 11' 

c~adasse't, .til ~ ) 

Sen:klo MAGN~ALTA ~ 

Senado Federal- Presidência da CPI 
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IAPROVADO EM Z?, !Ol( 109 I 
! 

,ç~Ld~~liha~ái~-·àp.i'r'~~2~~tl(~á:~[61:di:iriiei~i"',,'é~fã11c~:;d~,'tf!,fu~~; 
::y.,'dé"p~d~f!lIª~~;a;~~làç~oXd~§s,ç~~çrrlít~~:êo.ij:ó:~êr!!#~~;9~gªn.~a.d(L\?J 

I, 

I 
REQUERIMENiTO N° /09 

Requeiro, nos termos regimentais, sej a convocado na condição de 
investigado, a prestar depoimento nes1ta CPI, o senhor F:ÁBIO MARQUES 
MARTINS. 

i 
JUSTIFICATIVA 

Sendo objeto da presente CPI a pedofilia praticada pela Internet e 
também a vinculada ao crime organizl1do, documentos aportados na CPI 
revelam que, no éstado do Amazonas,! investigação da PolíCia Federal na 
Operação Vorax, que resultou em ~iversos inquéritos onde figuram 
investigados, inclusive em circunstanbias que evidenciam possível ação 
de organização criminosa. 

r, 

Sala das Ses ões\
,lu 

I 
Senado MAG 

1 

Senado Federal - Presidênciada CPI 
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IAPROVADO EM 73/0l ( (Oq I 
I 
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REQUERINIENTO N° /09 

Requeiro, nos termos regimentais, seja convocado na condição de 
investigado, a prestar depoimento ndsta CPI, o senhor OTÁVIO RAMAN 
NEVES. I 

;, 
JUSTIFICATIVA 

Sendo objeto da presente CPI a pedofilia praticada pela Internet e 
também a vinculada ao crime organdado, documentos aportados na CPI 

. revelam que, no estado do Amazonas)' investigação da Polícia Federal na 
Operação Vorax, que resultou em idiversos inquéritos onde figuram 
investigados, inclusive em circunstan1cias que evidenciam possível ação 
de organização criminosa, ai" ' 

, Ii ' ' 

Sala d s S~ssões, 

Se adorM
 

Senado Federal- Presidência da CPI 
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REQUERIMENTO N° /09
 

I . 
Requeiro, nos termos regimentais, seja convocado na condição de 

investigado, a prestar depoimento nesta CPI, a senhora ANDRÉA 
DOMINGUES DE ABREU. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo objeto da presente CPI a Ipedofilia praticada pela Internet e 
também a vinculada ao crime organizado, documentos aportados na CPI 
revelam que, no estado do Amazónas,jinvestigação da Polícia Federal na 
Operação Vorax, que resultou em diversos inquéritos onde figuram 
investigados, inclusive em circunstanbias que evidenciam possível ação 
de organização criminosa. . I. . 

I
I _ 
essoes,
I 

Senado Federal - Presidência da CPI 
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REQUERIMENTO N° /09
 

Requeiro, nos termos regiment~is, seja convocado na condição de 
investigada, a prestar depoimento nesta CPI, a senhora .MARIA LÂNDIA 
RODRIGUES DOS SANTOS. 

JUSTIFICATIVA , 

Sendo objeto da presente CPI Jpedofilia praticada pela Internet e 
também a vinculada ao crime organiiado, documentos aportados na CPI 
revelam que, no estado do Amaionasl investigação da Polícia Federal na 
Operação Vorax, que resultou em Idiversos inquéritos onde figuram 
investigados, inclusive em circunstan,cias que evidenciam possível ação 
de organização criminosa. 

I 

Senado Federal- Presidência da CPI 

I ~ 
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\IAPROVADO EM Z?,1..dt!t oCr I 
. I 

~~t,~,~~t(it~~~~;~~ti~,~K~;~tii,i~~~~,o,1:~,~~in~~fil~;~~,tÍí~~t,;f'5f1,~~s~ 
i· :.depedofIlia··e a' relaçaodessescnllles'com a;cru1'le'organIZado,,', c:,'',, ,...... c " ", c, _,,, ,',c -<'Ic~ ·,c,·.. ".~ ."~'~"'C 

I
I 

REQUERIMENiTO N° 109 

Requeiro, nos tennos regirndntais, sejam convidados dois 
promotor~s do Ministér~o ,P~blico do fRio Grande do Sul: a participar de 
reconhecImento no mumCIplO de Catanduva - SP. ." 

I 
JUSTIFICATIVA 

!, 
A preocupação desta CPI revelaJse quanto às crianças, a fIm de não 

revitimizá-Ias. Ne,ste sentido, embora!a Segurança Pública ~e São Paulo 
conte com bons quadros profIssionais, acreditamos que todo zelo é 
pouco, em função do bem maior q~e podemos preservar que são as 
crianças. Assim o que se deseja é apr~veitar a experiência bem sucedida 
no "Depoimento sem dano", desenvolvido pelo Ministério Público do 
RS, que torna-se imprescindível, d~do as peculiaridades do caso de, 
Catanduva. I 

Sena orMA 

Sala das S! s~ões, 

Senado Federal - Presidência da CPi 
. I . 

I 
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I
 
REQUERIMENTO N° /09 

. I 

. ..1.. -' 'd' CPI bRequerro, nos termos regImentaIs, a partIcIpaçao esta , em 
I 

como dos componentes do' Grupo de ífrabalho do Seminário "TODOS 
CONTRA PEQOFILIA", que se realizará no Estado do Espírito Santo, 
no dia 11 dei nn!i§J e que contará Fom a participação de diversas 
autoridades,. visando difundir as ações contra pedofilia para público 
composto por juízes, promotores, advdgados, policiais, e entidades civis 
e população em geral. A participação idos componentes do GT da CPI 
ocorrerá na qualidade de exposi~ores sobre a legislação atpal, as 
proposições legislativas que tramita+ no Congresso Nacional e as 
propostas que estão sendo elaboradas la CPI. 

. i 

Se~ ões, 

I
 

rMAL-~ 
, 

I
 

I 

I
 

Senado Federal-Presidência da CPI
 
I
 


